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CONSELHO PLENO 

 
1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

Por meio do Ofício 36/2023, a Mantenedora e o Diretor Escolar da O.W.P. Educação / Santos 

solicitam autorização para que um profissional não indicado por Instituição credenciada por este Conselho, 

possa emitir um Parecer Técnico para os Cursos Presenciais de Técnico em Óptica e Técnico em 

Optometria, nos termos da Deliberação CEE 207/2022 (fls. 03). 

Trata-se do profissional Carlos Cesar Suart R.G. 8.836.207-3, já aprovado por este Conselho no 

Parecer CEE 311/2022, para emitir parecer técnico para os Cursos Técnicos em Óptica e em Optometria, 

oferecidos pela OWP – Educação / São Paulo, que pertence ao mesmo grupo educacional OWP. 

A Instituição consultou as instituições credenciadas, inclusive o Centro Tecnológico Paula Souza, e 

foi informada de que não há profissionais disponíveis no momento para avaliar os Cursos Técnicos em 

Óptica e em Optometria. 

A O.W.P. Educação / Santos é instituição privada, mantida por MGP & Paes Ltda – ME, CNPJ. 

05.906.598/0001-04 e localiza-se à Av. Conselheiro Nebias, 288 Vila Mathias, Santos-SP. Oferece o Curso 

desde 2004, autorizada pela Portaria da DER Santos, publicada em DOE de 31/01/2004.  

Essa unidade de ensino já foi objeto do Parecer CEE 161/2014, autorizando o funcionamento do 

Curso de Técnico em Optometria em caráter experimental, por três anos.  

1.2 APRECIAÇÃO 

A solicitação de autorização para emissão de Parecer Técnico por profissional não indicado por 

Instituição credenciada deve ser analisada à luz da Deliberação CEE 207/2022, que fixa Diretrizes 

Curriculares para a Educação Profissional e Tecnológica no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo, 

dispõe:  

“Art.16 O Parecer Técnico é parte integrante do Plano de Curso e deve ser exigido: 

I - Para autorização de funcionamento de novo curso presencial, esteja ele contemplado ou não no 
CNCT; 

II - Decorridos 5 (cinco) anos de funcionamento do curso, para sua continuidade, cabe às Diretorias de 
Ensino a verificação desse prazo para que não funcionem irregularmente. 

(...) 

“§ 1º Este Conselho Estadual de Educação pode, em caráter excepcional, autorizar a emissão de Parecer 
Técnico por profissional ou instituição não credenciada para este fim, desde que haja recusa, 
indisponibilidade ou inexistência de curso na área pretendida nas instituições credenciadas.” 

Atualmente, tanto o Curso Técnico em Optometria, como o Curso Técnico em Óptica, integram a 

quarta edição do Cadastro Nacional de Cursos Técnicos, conforme Resolução CNE/CEB 02/2020. 

As instituições que ofertam os cursos somente poderão ser recredenciadas a funcionar no Sistema 

de Ensino Paulista após serem autorizados pelas Diretorias de Ensino onde o estabelecimento se localiza / 

se localizará, mediante apresentação do Parecer Técnico. 
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A emissão deste documento deve ser realizada por instituição credenciada por este Conselho, nos 

termos da referida norma. E, na “recusa, indisponibilidade ou inexistência de curso na área pretendida nas 

instituições credenciadas”, este Conselho pode, em caráter excepcional, autorizar profissional ou instituição 

outra para emitir o Parecer Técnico.  

O estabelecimento de ensino O.W.P. Educação / Santos solicitou um parecerista técnico às 

instituições credenciadas (Centro Paula Souza, e demais instituições credenciadas), entretanto, nenhuma 

delas possuía um profissional com esse perfil disponível para emitir o Parecer. De posse dessas devolutivas 

negativas das instituições credenciadas, o estabelecimento de ensino pede a autorização para que o Sr. 

Carlos Cesar Suart, profissional autônomo, qualificado, formado pela Universidade Brás Cubas em Ótica e 

Optometria, com experiência na área como responsável técnico de ótica e docente no SENAC SP, possa 

emitir Parecer Técnico para os Cursos Presenciais de Técnico em Óptica e Técnico em Optometria.  

Este Conselho já autorizou a emissão de pareceres por profissionais ou instituições não 

credenciados (Pareceres CEE 450/2019, 84/2020. 239/2020) em situações similares. Ademais, o 

profissional Carlos Cesar Suart já foi aprovado por este Conselho, conforme mencionado anteriormente, 

para emitir parecer técnico para os Cursos Técnicos em Óptica e em Optometria, oferecidos pela OWP – 

Educação / São Paulo, que pertence ao mesmo grupo educacional OWP. 

Assim, considerando a legislação vigente, a falta de pareceristas em instituições credenciadas e a 

qualificação do profissional indicado, entende-se que o parecer poderá ser emitido conforme solicitado pela 

Interessada.   

2. CONCLUSÃO 

2.1 Autoriza-se, excepcionalmente, que o Sr. Carlos Cesar Suart, R.G. 8.836.207-3, apresente 

Parecer Técnico para os Cursos Presenciais de Técnico em Óptica e em Optometria, a ser ministrado por 

O.W.P. Educação / Santos, mantida por MGP & Paes Ltda – ME, CNPJ. 05.906.598/0001-04 e localizada à 

Av. Conselheiro Nebias, 288 - Vila Mathias, Santos-SP. 

2.2 Envie-se cópia deste Parecer à Interessada, à DER Santos, à Coordenadoria Pedagógica - 

COPED e à Coordenadoria de Informação, Tecnologia, Evidência e Matrícula - CITEM.   

São Paulo, 27 de fevereiro de 2024 
 

a) Consª Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya 
Relatora 

 
3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Educação Básica adota como seu Parecer, o Voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Claudio Kassab, Ghisleine Trigo Silveira, Jair Ribeiro da Silva Neto, 

Katia Cristina Stocco Smole, Laura Laganá, Maria Eduarda Queiroz de Moraes Sawaya, Mauro de Salles 

Aguiar e Valdenice Minatel Melo de Cerqueira.  

Sala da Câmara de Educação Básica, em 28 de fevereiro de 2024. 
 

a) Consª Ghisleine Trigo Silveira 
Presidente da CEB 

 
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara de 

Educação Básica, nos termos do Voto da Relatora. 

Sala “Carlos Pasquale”, em 06 de março de 2024. 
 

Cons. Roque Theophilo Junior 
Presidente 
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